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AVISO DE PRORROGAÇÃO  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2016 

 

 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DA 

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO DE ARACAJU, LEANY ROBERTA SALES MOTTA, 

designada pela Portaria nº 136 de 01 de julho de 2016, torna público 

para conhecimento de quem possa interessar O AVISO DE 

PRORROGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2016, 

que tem como objeto a contratação de empresa para implantação do 

projeto executivo da infraestrutura e sistema tecnológicos, 

contemplando o projeto elétrico e civil do Centro de Operações e o Data 

Center, de acordo com as especificações contidas neste Edital e seus 

Anexos, em virtude de publicação de ERRATA. Maiores informações 

poderão ser obtidas por meio do telefone: (79) 3179-1412 na Diretoria 

de Planejamento e Sistemas – DPS, situada à Rua Roberto Fonseca, 

nº200, Inácio Barrosa, CEP 49041-140, nesta Capital, bem como no 

endereço eletrônico: smttaju.com.br ou o 

 leany.motta@aracaju.se.gov.br 
   
Fica o presente Edital prorrogado para seguinte data: 

 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13.12.2016 às 10h 

(horário de Brasília). 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 13.12.2016 às 11h (horário de 

Brasília). 

 

BASE LEGAL: Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, 

à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade 

Pregão e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, LC 147/2014, Lei 

Municipal nº 4.565 de 1º de agosto de 2014, Lei Municipal nº 4.362 de 

08 de fevereiro de 2013 e Lei Complementar nº 119 de 07 de fevereiro 

de 2013, bem como os Decretos Municipais nº 4.339, 4.341 e 4.342 

todos de 04 de junho de 2013 e Decreto Municipal nº 4.769 de 27 de 

março de 2014. 

A ERRATA será publicada em 14/11/2016. 
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